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Diretora Geral
Nesta,

Ref: Devolução de projetos de lei; providências.

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, de ordem do Procurador Jurídico, dr. Alexandre Marialva, valho-
medo presente para encaminhar os projetos de lei abaixo indicados, que foramremetidosa esta
Coordenadoria Jurídico-Legislativa na legislatura passada, para elaboração de parecer:

* PL 314/2013 (Vereador Rogélio Cebuliski)
* PL 2672/2019 (Vereador Alagrcio Cardoso)
= PL 2050/2019 (Vereador Dayan Serique)
* PL 354/2013 (Vereador Dayan Serique)

Cumpre ressaltar que os referidos projetos de lei foram apresentados por parlamentares.
não-reeleitos e, ante a omissão do Regimento Interno quanto ao procedimento a ser adotado na
presente situação, encaminhamosàDireção Geral, para as providências de praxe.

Atenciosamente,

frculhasSi Chariene
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